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Banco de Imagens DSEA

Preâmbulo

A Direção de Serviços de Educação Artística (DSEA), da Direção Regional de Educação, tem como missão promover, coordenar e divulgar atividades de natureza artística e cultural desenvolvidas nas escolas da Região Autónoma da Madeira.

Considerando a relevância da imagem como instrumento de comunicação, documentação e valorização das práticas artísticas e pedagógicas, torna-se necessário criar um Banco de Imagens da DSEA, destinado à recolha, organização, arquivo e difusão de conteúdos visuais produzidos no âmbito das suas atividades e projetos educativos para fins promocionais de futuros eventos/atividades.

Nos termos das competências que lhe são conferidas, e em conformidade com a legislação aplicável em matéria de proteção de dados pessoais, direitos de autor e imagem, é aprovado o seguinte regulamento.


CAPÍTULO I — Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as normas de funcionamento, gestão, utilização e difusão do Banco de Imagens da Direção de Serviços de Educação Artística (doravante designado por Banco de Imagens DSEA).

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O Banco de Imagens DSEA abrange fotografias, vídeos e outros registos visuais produzidos no âmbito das atividades pedagógicas, artísticas e culturais promovidas ou apoiadas pela DSEA.
O presente regulamento aplica-se a todas as escolas, docentes, técnicos especializados, alunos e entidades colaboradoras cujas atividades sejam objeto de registo visual pela DSEA.

Artigo 3.º
Finalidade

O Banco de Imagens DSEA visa:
1. Documentar e preservar o património artístico e educativo da Região Autónoma da Madeira;
2. Divulgar atividades e projetos no domínio da educação artística;
3. Apoiar a promoção institucional das atividades da DSEA, nomeadamente em publicações, materiais promocionais e plataformas digitais da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia;
4. Fomentar a valorização da imagem pública dos estabelecimentos de educação/ensino e respetivos projetos educativos.


CAPÍTULO II — Gestão e Organização

Artigo 4.º
Gestão

A gestão técnica e administrativa do Banco de Imagens compete à DSEA.
1. Compete à DSEA assegurar:
a) A catalogação e descrição dos conteúdos visuais;
b) O armazenamento seguro e a preservação digital dos ficheiros;
c) A verificação das autorizações e consentimentos associados às imagens, quando aplicável; 

2. Cada submissão deverá ser acompanhada de:
a) Identificação da atividade ou projeto;
b) Nome da escola e dos responsáveis pela recolha, quando aplicável;
c) Autorização de utilização de imagem, quando aplicável, devidamente assinada pelos intervenientes ou encarregados de educação;
d) Declaração de cedência de direitos de autor, quando aplicável.


CAPÍTULO III — Utilização 

Artigo 5.º
Utilização das imagens

1. As imagens e vídeos constantes do Banco de Imagens DSEA destinam-se exclusivamente a fins educativos, culturais e de divulgação institucional;
2. Qualquer reprodução, distribuição, alteração ou utilização comercial das imagens carece de autorização prévia e escrita da DSEA;
3. É obrigatória a menção à DSEA e à Direção Regional de Educação na utilização pública das imagens.


CAPÍTULO IV — Direitos e Proteção de Dados

Artigo 6.º
Direitos de autor e de imagem

1. A DSEA reconhece e respeita os direitos de autor e de imagem dos titulares das obras e das pessoas retratadas;
2. A utilização de qualquer imagem pressupõe a existência de consentimento informado, nos termos do Regulamento (UE) 2016/679 (RGPD);
3. As autorizações concedidas podem ser revogadas a pedido do titular ou do seu representante legal, nos termos da lei;
4. A cedência de direitos de autor sobre imagens, vídeos ou obras visuais será sempre limitada aos fins educativos e promocionais definidos pela DSEA, não implicando qualquer uso comercial nem transferência de titularidade dos direitos.

Artigo 7.º
Proteção de dados pessoais

1. A DSEA garante a confidencialidade e segurança dos dados pessoais associados às imagens recolhidas;
2. O tratamento dos dados é efetuado apenas para as finalidades previstas neste regulamento;
3. O tratamento de dados pessoais é realizado no exercício da missão de interesse público da DSEA, podendo, contudo, ser solicitado o consentimento explícito do titular dos dados, ou do respetivo representante legal, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, alínea a), do RGPD, sempre que estejam em causa menores de idade ou quando a utilização da imagem não se enquadre diretamente no interesse público prosseguido;
4. As comunicações para o exercício dos direitos relativos à proteção de dados pessoais devem ser dirigidas a Direção de Serviços de Educação Artística, sito Avenida Calouste Gulbenkian, n.º 3, 4.º andar, 9004-503, Funchal, ou através do endereço de correio eletrónico dsea@madeira.gov.pt. Poderá ainda contactar o Subinterlocutor da DRE para a Proteção de Dados, através do endereço rgpd.dre@madeira.gov.pt. 

Artigo 8.º
Prazos de conservação e eliminação

1. As imagens e vídeos constantes do Banco de Imagens DSEA são conservados pelo período máximo de 5 anos a contar da data da sua produção;
2. Findo esse prazo, serão eliminados, sem prejuízo do seu legítimo uso nas publicações entretanto realizadas no contexto deste concurso, bem como da sua conservação nos ficheiros técnicos de suporte à edição, para efeitos de arquivo de interesse público, de investigação científica ou histórica ou para fins estatísticos, e ainda para o cumprimento de eventuais obrigações legais ou contratuais.


CAPÍTULO V — Disposições Finais

Artigo 9.º
Casos omissos
Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do presente regulamento são resolvidos pela Direção Regional de Educação, sob proposta da DSEA.
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